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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 356/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        “No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a instalação de uma Academia ao Ar Livre em frente à Igreja Nossa Senhora Aparecida”.

JUSTIFICATIVA

Atualmente podemos notar que a grande maioria da população dedica ou dispõe de pouco tempo para cuidar da sua saúde e do seu lazer. Apesar da crescente preocupação com a saúde e a qualidade de vida, nos últimos anos, percebemos que as pessoas estão sempre muito atarefadas com empregos, estudos, tarefas domesticas, entre outras atividades, isso faz com que os indivíduos optem por uma atividade de lazer mais acessível e próximo de suas residências, como é o caso das academias ao ar livre.

               
A implantação das academias ao ar livre, em praças e em determinados pontos da cidade, contribuíram para um melhor acesso da população ao lazer. O espaço de lazer de grande parte da população é dentro de suas residências em frente à televisão, o que mudou para várias pessoas, após receberem um espaço para a prática de atividades físicas gratuitas próximas a suas casas.


As atividades físicas nas academias trazem diversos benefícios à saúde de seus usuários favorecendo o trabalho cardiovascular, a coordenação motora e o equilíbrio, que são capacidades motoras importantes, principalmente para os indivíduos da terceira idade, que é o público que mais frequenta as academias ao ar livre e que vem cada vez mais buscando seu espaço nesses locais. As academias passaram a ser o meio mais eficaz de se promover a atividade física que falta na vida diária do ser humano. 



Sala das sessões, 08 de maio de 2017.

Alex Fabiano Moreira

Vereador 
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